
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202304/0111
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal do Entroncamento
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior
Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1320,15
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Para além dos conteúdos funcionais previstos na LTFP, de grau de complexidade 
3, pretende-se que o candidato execute as seguintes tarefas: funções de 
natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas 
bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nos vários 
domínios de atuação do órgão, designadamente: articulação com os serviços 
oficiais da segurança social e outras instituições vocacionadas para intervir na 
área da ação social, com vista à análise do inventário das necessidades e 
recursos existentes no âmbito de cada área específica, fazendo o diagnóstico das 
situações de carência social; identificar as respostas mais adequadas às 
carências diagnosticadas; representar a Câmara Municipal ao nível técnico, nas 
diferentes parcerias de âmbito social que esta mantenha no concelho; proceder 
à avaliação e estudos das realidades sociais do município; efetuar estudos que 
detetem as carências sociais da comunidade e de grupos específicos; propor as 
medidas adequadas a incluir nos planos de atividades anuais e plurianuais; 
efetuar inquéritos socioeconómicos e outros solicitados ao Município; colaborar 
no estudo da deteção de carências da população e nas ações de formação de 
base e complementar de base de adultos; estudar e identificar as causas de 
marginalidade e delinquência específicas ou de maior relevo na área do 
Município, propondo as medidas adequadas à sua eliminação; apoiar socialmente 
as instituições assistenciais, educativas, prisionais e outras existentes na área do 
Município; propor e desenvolver serviços de apoio social e psicológico a grupos 
de indivíduos específicos, às famílias e à comunidade, no sentido de desenvolver 
o bem-estar social; colaborar ou elaborar estudos sobre carências de habitação, 
identificando situações de habitação degradadas e fornecer dados sociais e 
económicos que determinem prioridades de ação; colaborar com os diversos 
Serviços Municipais em áreas de atividade comum.

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;
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d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Reunião camarária de 22 de fevereiro de 2023

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura em Serviço Social

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
do Entroncamento

1 Largo José Duarte 
Coelho

Entroncamento 2330078 
ENTRONCAMENTO

Santarém              
                 

Entroncamento      
                    

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: Município do Entroncamento, Largo José Duarte Coelho, 2330-078
Contacto: 249720400

Data Publicitação: 2023-04-04
Data Limite: 2023-04-19

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Aviso (Extrato) n.º6912/2023, publicado no Diário da República, 2.ª série nº66, 
de 3/04/2023

Texto Publicado em Jornal Oficial: Procedimento concursal comum para a constituição de relação jurídica de 
emprego público para preenchimento de 1 posto de trabalho, na carreira e 
categoria de Técnico Superior (Serviço Social), em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 1 — Para os efeitos 
previstos no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, na sua redação atual (LTFP) conjugados com o 
artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9/09, a seguir designada por Portaria, 
torna-se público que, em cumprimento da deliberação da Câmara Municipal de 
22 de fevereiro de 2023, encontra-se aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), o procedimento concursal comum para constituição de emprego público, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho na 
carreira/categoria de Técnico Superior (Serviço Social) previsto e não ocupado 
no Mapa de Pessoal do Município do Entroncamento. 2 – Nos termos da alínea 
b) do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria, o presente aviso será publicado na Bolsa 
de Emprego Público, acessível em www.bep.gov.pt e na página eletrónica do 
Município do Entroncamento, em www.cm-entroncamento.pt. 3 – Legislação 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações

2



aplicável: o presente procedimento concursal comum rege-se pelas disposições 
da LTFP, da Portaria n.º 233/2022, de 9/09 e do novo Código de Procedimento 
Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015 de 07/01. 4 — Local 
de trabalho: Concelho do Entroncamento. 5 — Caracterização do posto de 
trabalho: Para além dos conteúdos funcionais previstos na LTFP, de grau de 
complexidade 3, pretende-se que o candidato execute as seguintes tarefas: 
funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base 
em diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, 
nos vários domínios de atuação do órgão, designadamente: articulação com os 
serviços oficiais da segurança social e outras instituições vocacionadas para 
intervir na área da ação social, com vista à análise do inventário das 
necessidades e recursos existentes no âmbito de cada área específica, fazendo o 
diagnóstico das situações de carência social; identificar as respostas mais 
adequadas às carências diagnosticadas; representar a Câmara Municipal ao nível 
técnico, nas diferentes parcerias de âmbito social que esta mantenha no 
concelho; proceder à avaliação e estudos das realidades sociais do município; 
efetuar estudos que detetem as carências sociais da comunidade e de grupos 
específicos; propor as medidas adequadas a incluir nos planos de atividades 
anuais e plurianuais; efetuar inquéritos socioeconómicos e outros solicitados ao 
Município; colaborar no estudo da deteção de carências da população e nas 
ações de formação de base e complementar de base de adultos; estudar e 
identificar as causas de marginalidade e delinquência específicas ou de maior 
relevo na área do Município, propondo as medidas adequadas à sua eliminação; 
apoiar socialmente as instituições assistenciais, educativas, prisionais e outras 
existentes na área do Município; propor e desenvolver serviços de apoio social e 
psicológico a grupos de indivíduos específicos, às famílias e à comunidade, no 
sentido de desenvolver o bem-estar social; colaborar ou elaborar estudos sobre 
carências de habitação, identificando situações de habitação degradadas e 
fornecer dados sociais e económicos que determinem prioridades de ação; 
colaborar com os diversos Serviços Municipais em áreas de atividade comum. 6 
— Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório, obedecerá 
ao disposto no artigo 38.º da LGTFP, sendo a posição remuneratória de 
referência a seguinte: 2.ª posição, nível 16, a que corresponde a remuneração 
base de 1.320,15€. 7 — Requisitos de admissão: 7.1 – Os requisitos previstos no 
artigo 17.º da LTFP: a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, convenção internacional ou lei especial; b) 18 anos de idade 
completos; c) Não inibição de funções públicas ou não interdição para o exercício 
daquelas que se propõe desempenhar; d) Robustez física e perfil psíquico 
indispensáveis ao exercício de funções; e) Cumprimento das leis de vacinação 
obrigatória. 8 — Âmbito do recrutamento: 8.1 — Nos termos do disposto no n.º 
4 do artigo 30.º da LTFP, podem candidatar-se trabalhadores com e sem vínculo 
de emprego público. 8.2 —De acordo com o disposto na alínea k) do n.º 3 do 
artigo 11º da Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do Município do Entroncamento idênticos aos 
postos de trabalho previstos neste procedimento. 9 — Nível habilitacional exigido 
– Licenciatura em Serviço Social. 10 — Forma, local e prazo para apresentação 
de candidaturas: a) Preferencialmente por via eletrónica, através do formulário, 
disponível em https://www.cm-entroncamento.pt/pt/municipio/recursos-
humanos; b) Por correio registado com aviso de receção, para a Câmara 
Municipal do Entroncamento – Recursos Humanos, Largo José Duarte Coelho, 
2330-078 Entroncamento; c) Entregue pessoalmente no serviço de Recursos 
Humanos; 10.1 – Nos termos do artigo 13.º da Portaria, o formulário de 
candidatura deverá ser acompanhado da seguinte documentação legível: a) 
Currículo Profissional, atualizado, dele devendo constar os seguintes elementos: 
nome, morada, contactos, incluindo endereço de correio eletrónico, número de 
cartão de cidadão, habilitações literárias, carta de condução, funções que exerce, 
bem como as que exerceu, quando exista experiência profissional, com indicação 
dos respetivos períodos de duração e atividades relevantes, assim como a 
formação profissional detida, com indicação das entidades promotoras, data de 
frequência e duração (em horas); b) Documento comprovativo das habilitações 
literárias; c) Documentos comprovativos da formação e experiência profissional, 
nos termos do exigido na alínea a) deste ponto, sob pena de não serem 
consideradas pelo Júri do procedimento; d) No caso de possuir relação jurídica 
de emprego público deverão anexar declaração emitida pelo serviço de origem 
do candidato, com data posterior à do presente aviso, que comprove 
inequivocamente: o vínculo de emprego público de que é titular; a identificação 
da carreira e da categoria, em que o candidato se integra; a posição e nível 
remuneratório em que se encontra posicionado, com indicação do respetivo 
valor; o tempo de serviço na categoria, na carreira e na Administração Pública; 

3



as menções quantitativas e qualitativas da avaliação de desempenho dos últimos 
três ciclos avaliativos, ou declaração de que o candidato não foi avaliado nesse 
período com a respetiva fundamentação; as funções desempenhadas inerentes 
ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas; e) 
Documento comprovativo do grau de incapacidade, quando aplicável; f) 
Quaisquer outros documentos que o candidato entenda dever apresentar por 
considerar relevantes para a apreciação do seu mérito. 10.2 — As falsas 
declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da lei. 10.3 – 
O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos elementos relevantes do 
formulário por parte dos candidatos é motivo de exclusão. 10.4 — Assiste ao 
júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, no caso de dúvida sobre a 
situação que descreve no seu currículo, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações, bem como a exibição dos originais dos 
documentos apresentados. 11 – A falta de apresentação dos documentos 
exigidos no presente aviso implica a exclusão do candidato, nos termos do n.º 5 
do artigo 15.º da Portaria. 12 — Nos termos do n.º 5 do artigo 11.º da Portaria, 
as atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valores final do método, são publicitadas na página eletrónica do 
Município. 13 — Métodos de seleção: nos termos do n.º 1 do artigo 36.º da 
LTFP, para os candidatos sem vínculo ou com vínculo, mas sem identidade 
funcional, serão adotados os seguintes métodos de seleção: Prova de 
Conhecimentos (PC), Avaliação Psicológica (AP) e Entrevista de Avaliação de 
Competências (EAC). A Classificação Final (CF) dos candidatos que completem o 
procedimento será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e resultará da 
ponderação da seguinte fórmula: CF = PC (70%) + EAC (30%) AP= Apto/Não 
Apto 13.1 – Prova de Conhecimentos: visa avaliar os conhecimentos académicos 
e profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício da função. a) A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita, de 
natureza teórica e de realização individual, com a duração máxima de 90 
minutos, podendo ser alargado, até 30 minutos para os candidatos com 
deficiência comprovada que solicitarem condições especiais para a sua 
realização. A prova é valorada numa escala de 0 a 20 valores até às centésimas, 
conforme previsto no artigo 21º da Portaria e tem a ponderação final de 70%. b) 
A PC é constituída por um total de 40 questões de escolha múltipla, com quatro 
opções de resposta, em que: i. Os candidatos devem assinalar apenas uma 
resposta de entre as respostas possíveis em cada questão; ii. Cada resposta 
certa será classificada com 0,5 valores; iii. A ausência de resposta ou a indicação 
de mais do que uma resposta corresponderá à atribuição de 0 (zero) valores, 
nessa questão. c) A PC versará sobre o seguinte programa: - Lei 35/2014, de 20 
de junho, na sua redação atual - Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP); - Decreto-lei n. º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação atual - Código 
do Procedimento Administrativo; - Lei n. º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual - Regime Jurídico das Autarquias Locais; - Lei n.º 50/2018, de 16 
de agosto (Lei-quadro da transferência de competências para as autarquias 
locais e para as comunidades intermunicipais); - Decreto-lei nº 55/2020, de 12 
de agosto (Concretiza a transferência de competências para os órgãos 
municipais e para as entidades intermunicipais no domínio da ação social); - 
Portaria n.º 63/2021, de 17 de março (SAAS); - Portaria n.º 64/2021, de 17 de 
março (CLDS); - Portaria n.º 65/2021, de 17 de março (RSI); - Portaria n.º 
66/2021, de 17 de março (Cartas Sociais); - Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro (Lei 
de Bases Gerais do Sistema de Segurança Social); - Lei nº 81/2014, de 19 de 
dezembro na redação atual (Novo regime do Arrendamento Apoiado para a 
Habitação). - Regulamento das habitações sociais do Município em regime de 
arrendamento apoiado, disponível em https://www.cm-
entroncamento.pt/component/content/article/186-regulamentos/640-
regulamentos d) Aquando da realização da prova de conhecimentos, os 
candidatos poderão consultar a legislação, não anotada, constante do programa 
da prova, não sendo permitido o uso de equipamentos informáticos 
(computador, iphone, ipad ou outros). 13.2 – A Avaliação Psicológica destina -se 
a avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos, 
estabelecendo um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho 
a ocupar. De acordo com o n.º 2 do artigo 21º da Portaria, a avaliação 
psicológica é valorada através das menções de apto e não apto. 13.3 – A 
Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, através de uma relação 
interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais diretamente 
relacionados com as competências consideradas para o exercício da função. O 
método permitirá uma análise estruturada da experiência, qualificações e 
motivações profissionais, através de descrições comportamentais ocorridas em 
situações reais e vivenciadas pelo candidato. A Classificação Final no método de 
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seleção Entrevista de Avaliação de Competências resulta da média aritmética 
simples das competências em análise, sendo elaborado um Guião de Entrevista 
composto por um conjunto de questões diretamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associado a uma “Grelha Classificativa 
Individual da Entrevista de Avaliação de Competências”, avaliado numa escala 
de 0 a 20 valores. A preparação e aplicação deste método será aplicado por um 
técnico devidamente habilitado. A Entrevista de Avaliação de Competências terá 
a duração aproximada de 60 minutos. As competências definidas para avaliar a 
Entrevista de Avaliação de Competências são as seguintes: Planeamento e 
Organização; Análise da Informação e Sentido Crítico; Inovação e Qualidade; 
Iniciativa e Autonomia. Este método tem uma ponderação de 30 % na nota final. 
14 — Para os candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 3 do artigo 
36.º da LTFP, (candidatos com vínculo e com identidade funcional), se não o 
afastarem por escrito, no formulário tipo, exercendo a opção pelos métodos 
anteriores, serão adotados os seguintes métodos de seleção: Avaliação 
Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC). A Classificação 
Final (CF) dos candidatos que completem o procedimento será efetuada numa 
escala de 0 a 20 valores e resultará da ponderação da seguinte fórmula: CF = 
AC (70%) + EAC (30%) 14.1 — Avaliação Curricular — visa avaliar a qualificação 
dos candidatos, designadamente as habilitações académicas ou profissionais, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções já exercidas e avaliação de desempenho obtida. 14.2 
— Entrevista de Avaliação das Competências (nos termos do ponto 13.3 do 
presente aviso) 15 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela 
ordem enunciada no presente aviso, considerando-se excluídos os candidatos 
que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de 
seleção, não lhe sendo aplicado o método seguinte, nos termos do n.º 4, do 
artigo 21.º da Portaria. 16 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer 
um dos métodos de seleção equivale à desistência do procedimento não lhe 
sendo aplicável o método seguinte. 17 — A classificação final dos candidatos é 
unitária, é expressa numa escala de 0 a 20 valores, ainda que no mesmo 
procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes métodos de seleção. 18— 
Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, serão utilizados os critérios 
de preferência, previstos no artigo 24º, da Portaria nº233/2022, de 9 de 
setembro. Caso subsista o empate, serão utilizados os seguintes métodos: i. 
Maior grau académico na área; ii. Maior média final do Curso de Licenciatura ou 
Mestrado. 19 — Composição do júri: PRESIDENTE: Ana Rita Silva Mendes Rafael, 
Chefe de Unidade de Desenvolvimento Social; VOGAIS EFETIVOS: Maria de 
Fátima Matos da Rosa, Técnica Superior na Unidade de Serviço Jurídico, e Rui 
Pedro Gonçalves Marques, Chefe de Unidade de Recursos Humanos; VOGAIS 
SUPLENTES: Maria Guiomar Castelão de Jesus Messias, Chefe de Unidade de 
Sistemas de Informação e Comunicação e Laura Maria Mendes Jorge Maia, 
Técnica Superior da Unidade de Desenvolvimento Social. 19.1 – O presidente do 
júri, de cada procedimento concursal, será substituído nas suas faltas e 
impedimentos pelo primeiro vogal efetivo. 20 — A exclusão e notificação: os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas no artigo 
6.º da portaria, para a realização da audiência dos interessados nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo. 21 – Os candidatos admitidos serão 
convocados, através de notificação, do dia, hora e local para realização dos 
métodos de seleção nos termos previstos no artigo 16.º da Portaria e por uma 
das formas previstas no artigo 6.º da mesma Portaria. 22 — Nos termos do 
artigo 19.º da Portaria poderá ocorrer a utilização faseada dos métodos de 
seleção. 23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
intercalar é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, afixada em local 
visível e público das instalações da Câmara Municipal do Entroncamento e 
disponibilizada na página eletrónica, www.cm-entroncamento.pt. 24 — Em 
cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar 
toda e qualquer forma de discriminação. 25 — Quota de emprego — para efeitos 
de admissão a procedimento concursal os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo 
grau de deficiência e tipo de deficiência. De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3/02, nos concursos em que o número de lugares a 
preencher seja de um ou dois, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Entroncamento, 24 de março de 2023-O Presidente da Câmara Municipal, 
Jorge Manuel Alves de Faria 
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Observações

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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